
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Emenda de Redação, nos termos do Art. 224 do Regimento Interno, visa exclusivamente
corrigir a redação do parágrafo único do Art. 8º, alterando as expressões "Comerciante - Cidadã
Descendente Ítalo/Portuguesa", PARA "Comerciante - Cidadã de Descendência Portuguesa".

Palácio Barbosa Lima, 19 de setembro de 2024.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Protetora Kátia Franco - PSB
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